
Ata da 6ª Reunião Conjunta das Comissões Permanentes
Aos 8 dias  do mês de abril  do ano de 2026,  às  14h13min,  na sala  de reuniões da Câmara 
Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aconteceu a 6ª Reunião Conjunta das Comissões de 
Legislação, Justiça e Redação Final (CLJRF); Orçamento e Finanças (COF); Obras e Serviços 
Públicos (COSP); e de Educação, Saúde e Assistência Social (CESA), da 1ª Sessão Legislativa 
da 11ª Legislatura. Membros das comissões: Belmiro da Silva Farias, Fábio de Souza Silveira e 
Gilberto Messias de Pinas da CLJRF;  Gilberto Messias de Pinas,  Fábio de Souza Silveira e 
Belmiro da Silva Farias da  COF;  João Francisco do Nascimento, Edinaldo Cardoso Silverio e 
Thayná Menegazze Maciel da COSP e Thayná Menegazze Maciel, Claudio de Souza e Edinaldo 
Cardoso Silverio da CESA. Registra-se a ausência dos vereadores Fábio de Souza Silveira, por 
estar em atividade externa da Câmara Municipal de Sarandi e do vereador Claudio de Souza, em 
razão de procedimento odontológico agendado. Sob A Presidência do vereador Belmiro da Silva 
Farias,  a  reunião  foi  realizada  em  atendimento  a  solicitação da  Secretária  Municipal  de 
Educação, Sra. Sheyla Grasiele, acompanhada da senhora  Edileuza, em caráter de convocação 
extraordinária  dos  membros  desta  Comissão,  ocasião  em  que  a  referida  Secretária  prestou 
esclarecimentos  acerca  do  Projeto  de  Lei  Complementar  nº  677/2026.  1  – Leitura  do 
Expediente Recebido.  2 – Distribuição das Proposições para Designação de Relatoria.  3 – 
Leitura,  Discussão  e  Votação  das  Proposições:  Na  oportunidade,  a  Secretária  expôs  os 
fundamentos que motivaram o encaminhamento da proposta, bem como os argumentos do Poder 
Executivo Municipal no sentido de que não seria necessária a apresentação de novo estudo de 
impacto  orçamentário-financeiro  e  da  declaração  do  ordenador  de  despesas.  Durante  sua 
explanação,  foi  informado  que  já  havia  sido  elaborado  estudo  de  impacto  orçamentário-
financeiro quando da abertura do concurso público atualmente vigente, razão pela qual, segundo 
entendimento  inicial  do  Poder  Executivo,  não  haveria  necessidade  de  nova  elaboração  em 
virtude da alteração do quantitativo de vagas. Em contraposição, foi esclarecido pelos membros 
das Comissões Permanentes que a alteração do quantitativo de vagas, previsto no Anexo I da Lei 
Complementar nº 248, de 17 de dezembro de 2010, exige, obrigatoriamente, a apresentação de 
novo  impacto  orçamentário-financeiro,  bem  como  a  respectiva  declaração  do  ordenador  de 
despesas, em observância a legislação vigente e aos princípios da responsabilidade fiscal. Diante 
disso,  a  Secretária  Municipal  de  Educação  entrou  em  contato  telefônico  com  o  Secretário 
Municipal de Planejamento, Sr. Matheus, repassando as informações discutidas na reunião. Após 
diálogo com os presentes, o referido secretário manifestou concordância quanto a necessidade de 
encaminhamento dos documentos exigidos, comprometendo-se a enviar o impacto orçamentário-
financeiro atualizado, bem como a declaração do ordenador de despesas. Ficou expressamente 
acordado  entre  os  participantes  que  tais  documentos  -  impacto  orçamentário-financeiro  e 
declaração do ordenador de despesas - serão formalmente encaminhados, por meio de ofício 
substitutivo, pelo Poder Executivo Municipal, a fim de viabilizar a regular tramitação do projeto.  
Na mesma oportunidade, restou acordado entre os participantes que, neste momento, a proposta 
legislativa será ajustada para contemplar a criação de 05 (cinco) novas vagas para professores 
com  carga  horária  de  40  (quarenta)  horas  semanais,  em  substituição  as  80  (oitenta)  vagas 
inicialmente previstas no projeto. Encerrada a ligação, a Vereadora Thayná Menegazze Maciel 
informou  a  existência  de  equívoco  na  nomenclatura  constante  no  Anexo  I  encaminhado 
juntamente  com  o  Projeto  de  Lei  Complementar  nº  677/2026,  o  que  demandaria  a  devida 
correção. A Secretária Municipal de Educação reconheceu o apontamento e comprometeu-se a 
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encaminhar  ofício  substitutivo  com a  correção  da  nomenclatura,  bem como os  documentos 
anteriormente tratados. 4 – Despachos. 5 – Expediente Expedido: Nada mais havendo a tratar, 
o Senhor Presidente agradeceu a presença de todos, dando por encerrada a reunião, às 14h40min, 
determinando a lavratura desta Ata, que, após aprovada, vai assinada pelos membros presentes 
da Comissão. Sarandi – Paraná, 8 de abril de 2026.

Assinaturas da Sessão

Ausente

BELMIRO DA SILVA FARIAS

Presidente da CLJRF e membro da COF

[Assinado digitalmente]

Ausente

CLAUDIO DE SOUZA

Vice-Presidente da CESA

[Assinado digitalmente]

Ausente

EDINALDO CARDOSO SILVERIO

Vice-Presidente da COSP e membro da 
CESA

[Assinado digitalmente]

Ausente

GILBERTO MESSIAS DE PINAS

Presidente da COF e membro da CLJRF

[Assinado digitalmente]

Ausente

FÁBIO DE SOUZA SILVEIRA

Vice-Presidente da CLJRF e Vice-Presidente 
da COF

[Assinado digitalmente]

Ausente

JOÃO FRANCISCO DO NASCIMENTO

Presidente da COSP

[Assinado digitalmente]

Ausente

THAYNÁ MENEGAZZE MACIEL

Presidente da CESA e membro da COSP

[Assinado digitalmente]
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